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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 
 

INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213//2020 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-12, 

com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de Paranaíta/MT, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, interessada, através de sua PRESIDENTE, designada (o) pelo 

Decreto Municipal nº. 135/2020, Sr. (a). Lizandra Bertolini, torna público para conhecimento dos interessados 

que está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas 

para a Prestação Serviços de Consultas Médicas, conforme descrito neste edital e seus anexos, sendo regido 

em obediência ao disposto na Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2013 e 

Lei Municipal nº. 963/2017, que dispõe sobre a correção monetária dos valores das modalidades licitatórias, e 

demais normas vigentes que regem a aquisição pela administração pública, bem como, nos termos estabelecidos 

neste Edital.  

 

1.2. Local, dia e hora para recebimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de esclarecimentos 

e congêneres:   

 

Período de Recebimento de 

Documentos:  
A partir do dia 15/10/2020 a 15/10/2021. 

Horário: 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 

Local do recebimento dos documentos:  

PREFEITURA MUNICPAL DE PARANAÍTA 

Rua Alceu Rossi s/ nº. - Centro 
Paranaíta/MT 
CEP: 78.590-000 

 

Sites:  

Edital completo poderá ser obtido na Prefeitura e no site: 

www.paranaita.mt.gov.br (link: “Licitações”). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3563 2723/2724 
E-mail: licitacao.paranaita@hotmail.com/licitacao2@hotmail.com 
Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11h00min horas (horário de Mato Grosso). 

 

1.3.  Data e local do recebimento dos documentos de Credenciamento: A partir do dia 15 de Outubro de 

2020 até 15 de Outubro de 2021, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta, situada à Rua Alceu Rossi s/n, Centro – Paranaíta/MT, CEP 

78.590-000. 

 

1.4. 1.4. Durante toda a vigência do Chamamento Público/Credenciamento, as empresas poderão solicitar o 

credenciamento, conforme termos deste edital. Porém o credenciamento/contratação terá vigência até 15/10/2021, 

a partir da data da publicação de abertura do Credenciamento, salvo as prorrogações permitidas por lei, 

tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas -Tribunal de Contas 

do Mato Grosso. 
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2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Constitui objeto do presente termo o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTAS MÉDICAS (CARDIOLOGIA, 

GINECOLOGIA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, DERMATOLOGIA, OTORRINO, 

NEUROLOGIA, ENDÓCRINO, PNEUMOLOGISTA, PEDIATRIA, UROLOGIA E 

PSIQUIATRIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I deste Instrumento. 

 

2.2. As empresas interessadas em participar do credenciamento, respectivamente a sua área de interesse em se 

credenciar, deverão possuir como finalidade a prestação de serviços das especialidades constantes no Anexo I - 

Termo de Referência. 

 

3. TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. O Termo de Referência - Anexo I foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual servirá de base 

para todo o procedimento. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Credenciamento, correrão pela seguinte dotação 

orçamentária referente ao orçamento do exercício 2019: 

 

10.001.10.302.0031.2096.3.3.90.39.50.00 – Saúde – Fonte 102 e 146; 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a todas as exigências 

deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

 5.1.2. Também só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da credenciada e o objeto licitado, também 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 

concernentes ao objeto do certame. 

 

5.2 São vedadas de participarem os interessados: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

c) estrangeiras que não funcionem no País; 

d) empresas que estejam suspensas pelo Município de participar em certames. 

e) Empresas que estejam respondendo processos administrativos com a Prefeitura de Paranaíta; 

f) Empresas que foram condenadas em processos administrativos com a Prefeitura de Paranaíta nos últimos 05 

(cinco) anos.  

 

5.3. A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e condições do Edital e 

seus anexos, ressalvando-se o disposto no § 3º do art. 41 da Lei n.º 8.666/1993; e também nos seguintes 

compromissos:  

I - Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão 
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Permanente de Licitação – CPL.  

II - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação técnica e 

econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas. 

 

 

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

6.1. Em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das propostas, 

poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente nos endereços eletrônicos: 

licitacao.paranaita@hotmail.com /  licitacao2@hotmail.com, ou protocolizadas no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta no endereço constante no preâmbulo, em sua via original, 

devidamente assinada por quem tenha poderes para tal. 

 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública do certame, devendo o Município, através do (a) Presidente da CPL, julgar e responder sobre a 

petição no prazo de 72 (setenta e duas) horas. As impugnações deverão ser protocolizadas no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta no endereço constante no preâmbulo, em sua via original, 

devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, ou nos endereços eletrônicos: 

licitacao.paranaita@hotmail.com /  licitacao2@hotmail.com,   respeitados os prazos, formas e condições em 

qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio de apresentação não será recebido, não havendo 

qualquer validade a respectiva impugnação. 

 

 

6.3. Cabe ao Presidente da CPL, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir, no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

 

6.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das 

propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 

 

6.5. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário final do 

expediente da Prefeitura Municipal de Paranaíta (das 07h00 as 11h00 horário de Mato Grosso) para 

protocolo físico e para protocolo virtual, conforme item 6.1 e 6.2. 

 

6.6. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 

no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e legislação vigente. 

 

6.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do 

artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

7. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 

 

7.1. Aberto o período de recebimento dos Credenciamentos, as interessadas deverão entregar o envelope não 

transparente e lacrado, contendo a Documentação de Habilitação e Termo de Aceite; 

 

7.2 O envelope contendo os Documentos de Habilitação e Termo de Aceite deverá ser expresso, em seu exterior, 

as seguintes informações: 

ENVELOPE: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TERMO DE ACEITE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT  

INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020  

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

TELEFONE - ENDEREÇO - EMAIL  

 

 

mailto:licitacao2@hotmail.com
mailto:licitacao2@hotmail.com
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8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Será considerada habilitada a Credenciada que apresentar os documentos a seguir listados, observando que: 

8.1.2. A interessada que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e ficará 

sujeita às penalidades legais; 

8.1.3. Constituem motivos para inabilitação da credenciada, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação: 

8.1.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

8.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 

8.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

Anexos; 

8.1.3.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação do credenciamento, exceto atestado; 

8.1.3.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet comprovando sua 

validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo presidente ou um dos membros da equipe de apoio, apenas 

para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 

8.1.3.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais 

atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que poderão ser 

autenticadas pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou pelos membros da comissão no ato de 

abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se 

aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet. 

 

8.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, são os seguintes: 

 

8.2.1. A credenciada interessada deverá apresentar o TERMO DE ACEITE dos serviços pretendidos conforme 

modelo Anexo II 

 

8.2.2. Documentos Relativos à: 

a) Habilitação jurídica: 

1 – Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário; 

2 – Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

ou; 

4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 

5 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado, impresso com data não superior a 30 

(trinta) dias da data do certame; 

 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista  

1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2 – Prova de inscrição de Contribuinte Estadual; 

3 – Alvará de Localização e Funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

5 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da 

sede do Licitante;  

6 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

8 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

9 – Consulta unificada - CEIS - CNEP - INIDONIOS TCU - CNIA E CNJ,  através do site:  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

10. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da 

República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo IV); 

b.1 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas. 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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d) Qualificação Econômico-Financeira 

1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, observando que a constituição do balanço patrimonial deve demonstrar o ativo, passivo e 

patrimônio liquido da interessada;  

2 - O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do Licitante).  

2.1 – No caso do Balanço Patrimonial estiver contido no registro do Livro Diário, deverá anexar juntamente ao 

mesmo o Termo de abertura e Termo de encerramento do respectivo livro.  

2.2. Em se tratando de Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, o mesmo deverá estar acompanhado do 

recibo de entrega do órgão competente e escrituração contábil digital, juntamente com termo de abertura e 

encerramento; 

3 – O Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da 

legislação vigente; 

4 – Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual o Balanço Patrimonial poderá ser 

substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da legislação vigente;  

5 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal estabelecimento 

ou da filial da empresa, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 

não constar do documento; 

6 – Certidão Simplificada Emitida pela Junta Comercial da sede do licitante comprovando a existência de capital 

social no valor igual ou superior a 2% da contratação, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

6.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual, o Capital Social poderá ser 

comprovado através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

 

d.1) As certidões que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período de 60 

(sessenta) dias a contar da data da sua emissão. 

 

c) Qualificação Técnica 

1. Cópia autenticada da inscrição no Conselho Regional de Medicina dos especialistas que prestarão os 

serviços, com a respectiva Certidão de Regularidade no CRM; 

 

2. Diploma de Graduação em Medicina e Título de especialista junto ao órgão autorizado e/ou reconhecido 

pelo Ministério da Educação ou pelas Sociedades Brasileiras das respectivas especialidades nas 

ocupações/especialidades definidas no Código Brasileiro de Ocupação – CBO em área considerada 

especialidade médica pelo CFM e/ou comprovação de residência médica para a área que se pretende 

credenciar dos profissionais e/ou RQE – Registro de Qualificação de Especialista; 

 

3.Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a credenciada executou ou vem executando, satisfatoriamente, o fornecimento de 

serviços em condições e características semelhantes com o objeto desta licitação. 

 

4. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de fornecimento 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (conforme modelo – Anexo V); 

 

5. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § 2o, 

da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI); 

 

9. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 

habilitação dos interessados, verificando sua regularidade e em sessão pública, no dia, horário e local, conforme 

definido neste edital será divulgado o resultado dos credenciados; 

9.1.1. Nos casos de solicitação após o prazo inicial, a comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a 

solicitação e os documentos necessários; 
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9.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, os interessados serão declarados credenciados, caso não 

haja interposição de recursos; 

 

10. RECURSOS 

 

10.1. É facultada a credenciada, nos termos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, a interposição de: 

10.2.1. RECURSO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos 

casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da credenciada; 

b) anulação ou revogação da licitação; 

c) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

10.2.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da decisão relacionada com o objeto da licitação 

ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico dirigido a autoridade superior; 

10.3. Terão efeito suspensivo obrigatório apenas os recursos contra a habilitação ou inabilitação e contra o 

julgamento dos credenciamentos. Os demais não terão efeito suspensivo, salvo se a autoridade competente, por 

razão de interesse público, motivadamente assim o determinar. 

10.3.1. Não serão conhecidos os recursos protocolizados fora do prazo legal. 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.5. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos 

da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min horas (horário de 

Mato Grosso). 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 

do Município de Paranaíta/MT este homologará o procedimento; 

10.7. A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT à contratação do objeto 

licitado;  

10.8. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal de 

Circulação do Município e no Diário Oficial de Contas –Tribunal de Contas do Mato Grosso. 

10.9. O recurso contra decisão do não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

10.10. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

 

11. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados e a demanda do município, 

não havendo a obrigação de utilização de quantidades mínimas ou do total estimado no Termo de 

Referência. 

 

11.2 A escolha da empresa que prestará o serviço dentre as empresas credenciadas sempre será um direito 

do paciente ou familiar ou responsável, não havendo por parte da PREFEITURA obrigação de prover 

demanda mínima de encaminhamentos a CREDENCIADA. 

 

11.3 Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já cadastrada, a 

distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no serviço ou, no caso de 

impossibilidade desta, para outra que já atuou.  

 

11.4 Convocações para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente encaminhada à 

credenciada pela unidade demandante através da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

11.5 A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação para 

prestação do serviço.  
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11.6 A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no 

descredenciamento e suas sanções.  

 

11.7 A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste 

credenciamento e aplicação das demais penalidades. 

 

12. DA REMUNERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

12.1. A interessada em participar do Credenciamento deverá enviar Declaração de que aceita o valor proposto a 

pagar pelos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Proposta Financeira da Estimativa 

de Preço do Termo de Referência Anexo I, os valores já englobam todos os custos operacionais da atividade, 

seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com 

serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

que caiba a proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

12.2. O valor deverá englobar quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos no Termo de 

Aceite da Proposta Financeira ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 

por caracterizar preço inexequível no julgamento do credenciamento, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto deste 

credenciamento ser prestados sem ônus adicionais. 

12.3. Após apresentação da documentação de habilitação, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

12.4.Serão DESCLASSIFICADOS os credenciamentos: 

12.4.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável; 

12.4.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

12.4.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

 

12.5. A simples participação neste credenciamento implica em: 

12.5.1. Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem 

como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes dos 

valores constantes no Termo de Aceite da Proposta Financeira, não sendo devida nenhuma indenização às 

credenciada pela realização de tais atos; 

12.5.2. Comprometimento da credenciada em prestar os serviços objeto deste procedimento em total 

conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

12.6. Será proibido a credenciada cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, sob pena de 

descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado imediatamente apurada denúncia 

apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, assegurado a credenciada o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

13.1. O Credenciamento ficará sujeito a ratificação do Prefeito Municipal, Autoridade Máxima do Município de 

Paranaíta/MT.  

 

13.2. Para fins de ratificação, o proponente credenciado fica obrigado a comparecer no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas do Mato Grosso, para 

comparecer junto a Prefeitura Municipal de Paranaíta para assinar o Contrato, vindo a decair do direito a executar 

o objeto deste Credenciamento, caso não compareça. 
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14. DO CONTRATO 

 

14.1. As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em Contrato cuja minuta consta do 

Anexo VII; 

 

14.2. O prazo de vigência do contrato será até 15/10/2021, a partir da data da publicação de abertura do 

Credenciamento, salvo as prorrogações permitidas por lei, tendo validade e eficácia legal após a publicação do 

seu extrato no Diário Oficial de Contas -Tribunal de Contas do Mato Grosso. 

 

14.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 

 

13.4. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da credenciada, mediante apresentação do contrato 

social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso 

esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem 

anterior; 

 

14.5. A critério da Prefeitura, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 

justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 57 

da Lei  nº. 8.666/93; 

 

14.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas neste Edital; 

 

14.7. A critério da Contratante, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como ordem 

de fornecimento, nota de empenho, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.8. DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.8.1. A empresa Credenciada, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o Certificado de 

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRM-MT (Conforme Circular CRM-MT Nº 05/2019). 

 

 

15. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS   

 

15.1. O preço do presente contrato não sofrerá reajuste no período de sua vigência, salvo em decorrência de 

aumento ou diminuição, de acordo com a política econômica do Governo Federal, hipótese em que será aplicado 

ao preço unitário, constante do contrato, o respectivo índice de majoração, nos termos do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto adjudicado dentro 

das especificações descritas no Termo de Referência Anexo I. 

 

16.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

 

16.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

 

16.4. Notificar, por escrito, à credenciada vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

 

16.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo ao credenciado será de total responsabilidade quanto à 

execução dos mesmos. 

 

15.6. Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
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suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 

deste Edital. 

 

16.7. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

 

16.8. Fornecer à empresa credenciada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

 

16.9. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

 

16.10.  Notificar por escrito, à empresa credenciada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos serviços; 

 

16.11. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

16.12. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato poderá ser 

rescindido. 

 

17.2. Os serviços deverão ser fornecidos conforme estabelecidos neste edital e demais exigidas na Legislação em 

vigor; 

 

17.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de qualidade; 

 

17.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do empenho; 

 

17.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

17.6. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas. 

  

17.7.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

17.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

17.9. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

17.10. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

17.11. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade documental, nos termos da habilitação; 
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17.12. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do 

recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da 

sede do Licitante; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

9 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

17.13. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens 

solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Paranaíta, 

Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades 

dispostas neste Edital. 

 

17.14. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA se compromete ainda: 

a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE por Escrito, em duas vias e 

entregues mediante recibo;  

b) Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços contratados.  

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;  

d) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 

empregados, em virtude da execução do contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 

dependências da Contratante;  

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente;  

f) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços contratados;  

g) A empresa contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos 

serviços. 

h) A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, sob pena descredenciamento; 

i) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de qualificação 

e habilitação profissional nas especialidades elencadas, reconhecido pelo órgão de classe: Profissional de 

nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina;  

j) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

dentro do estabelecido pelos setores competentes;  

k) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados por 

profissional especializado habilitado;  

l) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 

categoria, sob pena de rescisão contratual;  

m) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e consultas, 

respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos;  

n) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 

MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado; 

o) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 

subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência e 

posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;  

http://www.tst.jus.br/certidao
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p) Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham 

sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou 

prepostos;  

q) Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade 

compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos Anexos, cabendo-

lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim 

como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e 

comerciais, inclusive responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer 

outros, em decorrência da sua condição de  

r) Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter absoluto e irrestrito 

sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à CONTRATANTE, que vier a ter 

conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por todo e 

qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao 

CONTRATANTE;  

s) Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito da 

CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que comprovadamente 

não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas administrativas da 

CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos 

valores da remuneração do referido profissional;  

t) O CONTRATADO deverá fornecer ao setor requisitante informações pertinentes ao exame, bem como 

atender as solicitações da Secretária Municipal de Saúde fornecendo dados referentes aos resultados de 

exames  

u) Os serviços deverão ser executados no município de Paranaíta em consultórios definidos pela Secretaria 

de Saúde deste Município, em caso de exames deverá ser mediante autorização expedida pelo 

Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares.  

v) Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal de Alípio Cândido da Silva no Município de 

Paranaíta/MT, localizado na Via 01, Lote LE2 e AP15, Setor Sul – CEP 78.590-000 – Paranaíta/MT,  

nos consultórios, clínicas ou hospitais particulares e nos ambulatórios dos contratados definidos pela 

Secretaria de Saúde deste Município, em caso de exames deverá ser mediante autorização expedida pelo 

Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares 

w) A prestação de serviços deverá ser realizada conforme data previamente agendada para atendimentos 

dos exames e das consultas de Especialidades.  

18. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A convocação da Contratada pela Comissão Permanente de Licitação será formalizada e conterá o endereço 

e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinatura do Instrumento Contratual, retirar a nota de 

empenho, ou instrumento equivalente, que será emitida pelo Setor Competente. 

 

18.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o sujeitará às sanções previstas 

neste Edital; 

 

18.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital o Termo de Referência, Anexo 

I e demais anexos. 

 

19. DOS PAGAMENTOS PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação da 

relação de procedimentos realizados e da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

19.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição dos serviços prestados a este 

Consórcio, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 

19.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
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reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.2.2. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos serviços prestados. 

19.3. A Secretaria Municipal de Saúde não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

19.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

do Contratado. 

18.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 

8.666/93. 

19.6. Para fazer jus ao pagamento, o ente de direito credenciado deverá apresentar junto com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da 

sede do Licitante; 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela executada.  

 

20.2. Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em prejuízo ao 

Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal medida não 

exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a 

terceiros, nos termos da Lei.  

 

20.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a justificativa aceita pelo 

Município e resguardadas as disposições dos artigos. 86 a 88 da Lei n.8.666/93 acarretarão a aplicação das 

seguintes sanções administrativas:  

 

20.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engenheiros 

fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento, doloso ou culposo 

do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de inexecução parcial do contrato;  

 

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores:  

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra ou 

serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias;  

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do serviço em atraso por período superior ao 

previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação não 

autorizada pelo MUNICÍPIO;  

d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;  

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a qualquer 

das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na legislação que disciplina a 

contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes. 

  

20.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou 

transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os 

casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio de termo de 

aditamento ao contrato;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório;  

http://www.tst.jus.br/certidao
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c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se abstém ou desiste de licitar em 

razão de vantagem oferecida;  

 

20.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos seguintes casos:  

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações contratuais, 

inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público; e,  

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação;  

 

20.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração;  

20.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade;  

20.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente no 

MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente a mesma 

CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei;  

20.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou afastadas, por 

ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário da pasta competente. 

20.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e 

específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis;  

20.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao licitante ou à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para aplicação das sanções 

de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, o licitante ou a contratada deverá ser notificado, por escrito, sobre as 

irregularidades em que incorreram, sendo-lhes assegurado vista do processo o qual foram produzidas as 

provas das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93.  

20.3.12. As inconsistências nos projetos básico e executivo, verificadas na realização do objeto desta 

licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências, junto à Empresa responsável 

pela sua elaboração. 

20.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa.  

20.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

20.3.15. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência da Secretaria Municipal 

Requisitante. 

20.14. Aplicação da Lei Municipal n° 124/2018, para apuração das responsabilidades das licitantes nas 

lesões nela previstas. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

21.1. É facultada ao Presidente da CPL ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
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fundamentado. 

21.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata. 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do objeto do edital. 

 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens cotados, através de pedido 

escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico emitido por profissional registrado no 

Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada por esta Prefeitura e, sendo verificada a 

possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será autorizada. 

 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma 

hora e local, salvo manifestação em contrário. 

 

21.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

21.10. A ratificação desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito. 

 

21.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93 e da Lei Municipal nº. 153/2009 e 

do Decreto Municipal nº. 420/2006 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, subsidiada pela Lei Complementar nº. 

123/2006 e suas alterações, Lei Complementar n°. 147/2014, Lei Complementar Municipal nº. 011/2009 e todas 

as suas alterações. 

 

21.13. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos 

termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

 

21.14. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

b) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

c) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Paranaíta (7h00 a 

11h00 – horário de Mato Grosso). 

 

21.8. A Cópia do Edital e de seus Anexos poderá ser obtida pelo site: (www.paranaita.mt.gov.br) e também pode 

ser feita a solicitação através do e-mail: licitação.paranaita@hotmail.com, podendo ainda ser obtida junto ao 

Departamento de Licitação, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min (horário de 

Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame. 

 

21. ANEXOS DO EDITAL. 

 

21.1. São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente aos credenciados: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Termo de Aceite da Proposta Financeira 

Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento 

Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
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Anexo V: Declaração de Habilitação 

Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação 

Anexo VII: Minuta do Contrato 

Paranaíta - MT, 13 de Outubro de 2020. 

 

 

Lizandra Bertolini 

Presidente da CPL 

Decreto Municipal nº 135/2020 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
TR Nº:  217 /2020.                                                                                                                       DATA: 15/09/2020.                        
 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
 
1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Pregão presencial – S.R.P  
Pregão presencial - CONTRATO  

Tomada de preços

Chamamento público
 

Concorrência Pública  

Pregão eletrônico – S.R.P  
Pregão eletrônico - CONTRATO  
Convite  
Com itens exclusivos para ME/MPEs.  

 
2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

Compras de materiais e bens comuns  
Compras de equipamento e materiais 

permanentes

Serviços comuns – manutenção/prestação de 

serviços. 

 

Serviços especializados  

Serviços técnicos  - consultoria /auditoria 

/assessoria. 
 

Serviços de engenharia e obras

3. DO OBJETO  
 
O objeto do presente termo é CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTAS MÉDICAS (CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA, OFTALMOLOGIA, 
ORTOPEDIA, DERMATOLOGIA, OTORRINO, NEUROLOGIA, ENDÓCRINO, PNEUMOLOGISTA, 
PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, conforme características e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes no ANEXO I e 
ANEXO II, parte integrante deste documento. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA  
 
Suprir a demanda do Município de Paranaíta do Estado de Mato Grosso, proporcionando continuidade no 
fluxo de trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura, mas em especial: 
Suprir a demanda da Secretaria de Saúde de Paranaíta, de forma complementar aos serviços existentes, 
proporcionando continuidade no fluxo de trabalho nas diversas áreas de atuação desta Secretaria: 
 
5. DOS RESULTADOS ESPERADOS 
   
Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada 
aquisição; 
Serviços e materiais de qualidade; 
Que a empresa vencedora do certame atenda às necessidades da secretaria cumprindo com as 

exigências do objeto conforme este Termo de Referência, possibilitando assim o atendimento da 
demanda deste Município de Paranaíta-MT. 
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6. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 
 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE - MUNICIPIO DE PARANAITA-MT, dentre outras previstas 
neste instrumento: 
a) Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento/serviço; 
b) Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste termo de referência; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos itens; 
e) Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
f) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
g) Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de responsabilidade das 
Secretarias Municipais solicitantes e do fiscal de contrato/ata; 
h) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo. 
i) Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, com 
faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e 
qualidade dos objetos; 
j) RECUSAR O RECIBEMTO DOS ITENS NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 
constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

l) Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, quando for o caso; 
k) O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o caso; 
m) O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações e qualidade dos serviços, nos casos que se aplica; 
 

6.2. São obrigações da CONTRATADA (O), além de outras previstos neste instrumento: 

a) Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 
b) Executar o objeto, conforme descritos neste termo de referência; 
c) Respeitar os limites dos quantitativos especificados e sob nenhum argumento poderá deixar de atender as 
solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções 
administrativas, a rescisão do instrumento contratual a ser firmado;  
d)Retirar pessoalmente a Nota de Empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo, via e-mail, ao Departamento de Compras deste 
Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de 
Registro de Preço/Contrato poderá ser cancelada ou rescindida; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do empenho; 
f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
g) A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao detentor do preço 
registrado/contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
h) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros; 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes, nos casos que se aplica; 
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j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por 
esta Prefeitura; 
l) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada/adjudicataria adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
m) Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata/contrato e de acordo com a proposta apresentada; 
n) A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos neste 
termo; 
o) O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 
p) Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos serviços/produtos ou passiveis de 
substituição; 
q) Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente ATA/Contrato; 
r) A CONTRATADA/ADJUDICATARIA terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no termo de 
referência; 
s) Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens contratados/adjudicados, 
conforme estabelecido neste termo e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento 
convocatório, assumindo assim o ônus da prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos por 
parte da Contratada/Adjudicataria; 
t) Os serviços/objetos serão fornecidos a Secretaria Municipal requisitante, através da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa – NAD; 
 
6.3. A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 
A. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE por Escrito, em duas vias e 

entregues mediante recibo;  

B. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços contratados.  

C. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;  

D. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 
empregados, em virtude da execução do contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 
dependências da Contratante;  

E. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 
referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente;  

F. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 
Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços contratados;  

G. A empresa contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante toda execução 
dos serviços. 

H. A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, sob pena descredenciamento; 

I. Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de qualificação 
e habilitação profissional nas especialidades elencadas, reconhecido pelo órgão de classe: Profissional de 
nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina;  

J. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
dentro do estabelecido pelos setores competentes;  



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 
 

    19 
Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

K. Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados por 
profissional especializado habilitado;  

L. O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 
categoria, sob pena de rescisão contratual;  

M. É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e consultas, 
respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos;  

N. O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 
MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado; 

O. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 
subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para conferência 
e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;  

P. Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham 
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou 
prepostos;  

Q. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade 
compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos Anexos, cabendo-
lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim 
como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e 
comerciais, inclusive responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer 
outros, em decorrência da sua condição de  

R. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter absoluto e 
irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à CONTRATANTE, que vier a ter 
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por 
todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao 
CONTRATANTE;  

S. Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito da 
CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que comprovadamente não 
satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas administrativas da 
CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos valores 
da remuneração do referido profissional;  

T. O CONTRATADO deverá fornecer ao setor requisitante informações pertinentes ao exame, bem como 
atender as solicitações da Secretária Municipal de Saúde fornecendo dados referentes aos resultados de 
exames  

U. Os serviços deverão ser executados no município de Paranaíta em consultórios definidos pela Secretaria 
de Saúde deste Município, em caso de exames deverá ser mediante autorização expedida pelo 
Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares.  

V. Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal de Paranaíta nos consultórios, clínicas ou 
hospitais particulares e nos ambulatórios dos contratados definidos pela Secretaria de Saúde deste 
Município, em caso de exames deverá ser mediante autorização expedida pelo Contratante, ficando 
assegurado ao paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. 
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7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS 
 
Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor na: 

Prefeitura Municipal de Paranaita - MT, sito Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78.590-000 – 

Paranaita/MT.

Conforme abaixo descrito:
 

Os serviços deverão ser realizados no Município de Paranaíta em consultórios definidos pela 

Secretaria de Saúde. 
 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU DE FORNECIMENTO DOS BENS 
 
Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o fornecedor terá o prazo 
máximo de , para entregar/fornecer o item solicitado,  no endereço descrito acima. 
 

Conforme cronograma físico – financeiro anexo, parte integrante deste documento.  
Conforme abaixo descrito:  
Conforme data previamente agendada para atendimentos dos exames e das consultas de 
Especialidades.  

Hospital Municipal Alípio Candido da Silva no Município de Paranaíta/MT  localizado na Via 01, Lote 
LE2 e AP15, Setor Sul – CEP 78.590-000 – Paranaíta/MT.  

9. DAS PROPOSTAS 
Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ou fornecimento de bens 
ofertado(s), de forma clara e precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos; 
Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante; 
Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo 
arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e nele 
deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos; 
 
10. DA ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

Os critérios de aceitação do objeto são apresentados conforme orçamentos e planilha de formação de 

preço anexa, parte integrante deste documento.

A CONTRATANTE ou qualquer de seus órgãos ou entidades não efetuarão nenhum pagamento à 

Contratada pela execução objeto desse instrumento, a qualquer título. 

                                                                                                                                                              
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Não haverá despesas a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT.

Haverá despesa a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT e serão efetuadas nos 

termos das dotação (oes) orçamentária (s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que 

faz parte integrante do presente termo.

 
12. DAS EXIGÊNCIAS ESPECIAIS PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

A empresa licitante, fica obrigada apresentar a seguinte QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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  -  Cópia autenticada da inscrição no Conselho Regional de Medicina dos especialistas que prestarão os 
serviços, com a respectiva Certidão de Regularidade no CRM; 
 
- Diploma de Graduação em Medicina e Título de especialista junto ao órgão autorizado e/ou reconhecido 
pelo Ministério da Educação ou pelas Sociedades Brasileiras das respectivas especialidades nas 
ocupações/especialidades definidas no Código Brasileiro de Ocupação – CBO em área considerada 
especialidade médica pelo CFM e/ou comprovação de residência médica para a área que se pretende 
credenciar dos profissionais e/ou RQE – Registro de Qualificação de Especialista; 
 
- Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a credenciada executou ou vem executando, satisfatoriamente, o fornecimento de 
serviços em condições e características semelhantes com o objeto desta licitação.                                   

Não se aplica;

A empresa Contratada/Adjudicatária, fica obrigada apresentar para ASSINATURA DO 

CONTRATO:  

 A empresa Credenciada, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o Certificado de 

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRM-MT (Conforme Circular CRM-MT Nº 05/2019). 

Não se aplica;
 

13. DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 O prazo de vigência contratual deve ser respeitado o princípio da anualidade 
orçamentaria com validade de 12 (doze) meses. 
 O instrumento contratual poderá ser prorrogado desde que, seja enquadrados em 

serviços essenciais de caráter continuado nos termos do Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como da Ata de Registro de Preço poderá originar contrato 

administrativo. 

 Acréscimos e supressões poderão ser feitos apenas em contrato administrativo.  
 Os reequilíbrios econômicos e financeiros poderão ser efetuados em ATA ou 
Contrato conforme Decreto Municipal Nº 259/2019 e alterações. 
 O instrumento ATA de registro de preço, terá a validade a partir da assinatura do 

instrumento ATA, com validade até 12 meses. 

 
14. DO FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

SERVIDOR (A):Nilva Luciano Carlos da Silva 

FUNÇÃO: Diretora Geral da Saúde 

E-MAIL: administracaosaude@paranaita.mt.gov.br 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
O presente termo de referência,  se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência nos processos de 
aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, podendo se habilitar ao 
certame, as empresas interessadas, desde que atendam as exigências do instrumento convocatório a ser 
publicado, em especial ao art. 27 a 32 da Lei 8.666/93.  
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Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 8666/93 e demais vigentes, bem como 
as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser firmado.  

 
 

Lizandra Bertolini 

Presidente da CPL 

Decreto Municipal nº 135/2020 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 217/2020 

1. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO  
 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNID  QUANT 

VALOR  

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

1.  

0004216 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO. 

UNID 250 R$ 153,20 R$ 38.300,00 

2.  

0004222 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM GINECOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 360 R$ 140,40 R$ 50.544,00 

3.  

0004219 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

ENDOCRINOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 180 R$ 123,08 R$ 22.154,40 

4.  

0004220 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 500 R$V136,24 R$V68.120,00 

5.  

0004674 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM ORTOPEDIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 600 R$ 137,33 R$ 82.398,00 

6.  

0004455 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO  

UNID 180 R$ 182,75 R$ 32.895,00 

7.  

0004453 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM NEUROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 144,33 R$ 43.299,00 

8.  

0004675 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UND 300 R$ 153,20 R$ 45.960,00 

9.  

0004218 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 150 R$ 118,06 R$ 17.709,00 

10.  

0004614 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PEDIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 250 R$ 166,62 R$ 41.655,00 

11.  

00015261 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM UROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 147,70 R$ 44.310,00 

12.  

0004217 

SERVIÇO MÉDICO DE CONSULTA 

ESPECIALIZADO EM PSIQUIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO.  

UNID 360 R$ 171,99 R$ 61.916,40 

VALOR TOTAL R$ 549.260,80 

 

 
Lizandra Bertolini 

Presidente da CPL 

Decreto Municipal nº 135/2020 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 217/2020 

1. CONSULTA AO BANCO DE PREÇOS RADAR 

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), FAZENDO 
PARTE DO PRESENTE PREÇO DE REFERENCIA.

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), POREM NÃO 
CONSTA OS REFERIDOS ITENS.

ERRO APRESENTADO PELO SITE radardeprecos.tce.mt.gov.br/, CONFORME SEGUE EM ANEXO.
 

CONTEM ITENS NO RADAR, POREM, NÃO ATENDE OS REQUISITOS DE COTAÇÕES COM PRAZOS 
ANTERIORES HÁ 6 (SEIS) MESES, CONFORME ORIENTAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA.

 

RESULTADO DA PESQUISA DO PAINEL DO RADAR IMPRESSO OU DIGITAL EM ANEXO.
 

Observações:  
 
 

 

 

Lizandra Bertolini 

Presidente da CPL 

Decreto Municipal nº 135/2020 
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ANEXO II 

TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

 
Ao aderir o presente credenciamento, declaramos que a empresa….................................................., por meu 

representante legal, conhecer o inteiro teor do Edital de Chamamento Publico/Credenciamento nº 010/2020, 

bem como o valor o qual a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaíta/MT se propõe a pagar 

pelos serviços prestados de acordo com o valor médio de referência, que foi obtido com base no preço de 

mercado, e comprometemos a prestar atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, encaminhados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

especialidade e nos valores assim especificados: 

 
ITEM CÓDIGO 

TCE 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNID  QUANT 

VALOR  

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

1.  

0004216 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO. 

UNID 250 R$ 153,20 R$ 38.300,00 

2.  

0004222 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM GINECOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 360 R$ 140,40 R$ 50.544,00 

3.  

0004219 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

ENDOCRINOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 180 R$ 123,08 R$ 22.154,40 

4.  

0004220 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 500 R$V136,24 R$V68.120,00 

5.  

0004674 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM ORTOPEDIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 600 R$ 137,33 R$ 82.398,00 

6.  

0004455 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO  

UNID 180 R$ 182,75 R$ 32.895,00 

7.  

0004453 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM NEUROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 144,33 R$ 43.299,00 

8.  

0004675 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UND 300 R$ 153,20 R$ 45.960,00 

9.  

0004218 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 150 R$ 118,06 R$ 17.709,00 

10.  

0004614 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PEDIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 250 R$ 166,62 R$ 41.655,00 

11.  

00015261 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM UROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 147,70 R$ 44.310,00 
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12.  

0004217 

SERVIÇO MÉDICO DE CONSULTA 

ESPECIALIZADO EM PSIQUIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO.  

UNID 360 R$ 171,99 R$ 61.916,40 

VALOR TOTAL R$ 549.260,80 

 

 

 

 

 

Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de todas as 

especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional 

as condições do presente objeto de contratação. 

 

Local/data 

 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ  
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ANEXO III  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Nome ou Razão social 

CRP nº: CNPJ ou CPF: 

 

1.1. ENDEREÇO: 

Rua, avenida, nº e complemento 

Bairro Município UF CEP 

Telefone Celular Fax 

E-mail 

 

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

 

3. QUADRO TÉCNICO 

Nome: 

Formação/Especialidade: 

Identidade:               CPF: 

Telefone: Celular: 

 

Nome: 

Formação/Especialidade:  

Identidade:              CPF: 

Telefone: Celular: 

 

4. Serviços a serem prestados: 

 
ITEM CÓDIGO 

TCE 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNID  QUANT 

VALOR  

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

1.  

0004216 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO. 

UNID 250 R$ 153,20 R$ 38.300,00 

2.  

0004222 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM GINECOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 360 R$ 140,40 R$ 50.544,00 

3.  

0004219 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

ENDOCRINOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 180 R$ 123,08 R$ 22.154,40 

4.  

0004220 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 500 R$V136,24 R$V68.120,00 

5.  

0004674 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM ORTOPEDIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 600 R$ 137,33 R$ 82.398,00 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 
 

    28 
Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

6.  

0004455 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO  

UNID 180 R$ 182,75 R$ 32.895,00 

7.  

0004453 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM NEUROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 144,33 R$ 43.299,00 

8.  

0004675 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UND 300 R$ 153,20 R$ 45.960,00 

9.  

0004218 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 150 R$ 118,06 R$ 17.709,00 

10.  

0004614 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PEDIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 250 R$ 166,62 R$ 41.655,00 

11.  

00015261 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM UROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 147,70 R$ 44.310,00 

12.  

0004217 

SERVIÇO MÉDICO DE CONSULTA 

ESPECIALIZADO EM PSIQUIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO.  

UNID 360 R$ 171,99 R$ 61.916,40 

VALOR TOTAL R$ 549.260,80 

 
 

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que 

concordamos com os termos do edital e seus anexos; 

• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 

credenciamento, e; 

• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem 

prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

 

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado pela 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Paranaíta/MT, juntando a documentação exigida. 

 

 

Local/data 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 

 

 

 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida em 

cartório. 

 

ANEXO IV 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 
 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação  

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

Ref: INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

 
 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ nº ------------------------, sediada na Rua ----------------

----------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP--------Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo-assinado, em cumprimento ao solicitado no referido edital, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos na Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

 exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 

9º da Lei 8666/93) 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação  

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

Ref: INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos os requisitos 

de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e 

econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital. 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 

restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 

supracitada declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação.  
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ANEXO VI 

 

 

 DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação  

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT 

Ref: INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 010/2020 

 

A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, cidade 

__________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG nº ______________ e 

inscrito no CPF sob o número ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos 

termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na  Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT ,  na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8666/93 e alterações, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/2020 

 

 

“CELEBRAM CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA  

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE CONSULTAS MÉDICAS (CARDIOLOGIA, 

GINECOLOGIA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, 

DERMATOLOGIA, OTORRINO, NEUROLOGIA, 

ENDÓCRINO, PNEUMOLOGISTA, PEDIATRIA, 

UROLOGIA E PSIQUIATRIA), PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA E A EMPRESA 

_______________________” 

 

 

Aos _______ dias do mês de ________, do ano de dois mil e dezenove, O MUNICÍPIO DE PARANAITA - 

MT, inscrita no CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, 

neste Município de Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Domingo Rufatto, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade 

nº. 322420-8 SSP/PR e CPF nº 451.418.009-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 

a Empresa ____________________________, estabelecida à ___________________________, nº. 284, 

Centro, na cidade de  _________________ inscrita no CNPJ nº.__________________  e Inscrição Estadual 

nº. ______________, representada neste ato pelo seu representante legal o (a) Sr. (a) _________________, 

_______________, _______________, _______________, portador de Carteira de Identidade 

nº.______________ e CPF nº. _____________, residente à __________________ na cidade de 

_____________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, referente ao Ato de 

Inexigibilidade de Licitação - Chamamento Público/Credenciamento nº 010/2020, tem entre si firmado o 

presente instrumento contratual, sujeitando-se as partes às normas constantes no instrumento convocatório e 

seus Anexos, bem como a Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e demais normas vigentes, além das abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO  

 

1.1. A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTAS MÉDICAS (CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA, OFTALMOLOGIA, 

ORTOPEDIA, DERMATOLOGIA, OTORRINO, NEUROLOGIA, ENDÓCRINO, 

PNEUMOLOGISTA, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA), PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, constantes Ato de Inexigibilidade de Licitação - Chamamento 

Público/Credenciamento nº 010/2020, a ser adjudicado de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, cujo fornecimento estão discriminados a seguir: 
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ITEM CÓDIGO 

TCE 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO E/OU 

SERVIÇO 
UNID  QUANT 

VALOR  

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

1.  

0004216 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM CARDIOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO. 

UNID 250 R$ 153,20 R$ 38.300,00 

2.  

0004222 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM GINECOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 360 R$ 140,40 R$ 50.544,00 

3.  

0004219 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

ENDOCRINOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 180 R$ 123,08 R$ 22.154,40 

4.  

0004220 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 500 R$V136,24 R$V68.120,00 

5.  

0004674 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM ORTOPEDIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 600 R$ 137,33 R$ 82.398,00 

6.  

0004455 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO  

UNID 180 R$ 182,75 R$ 32.895,00 

7.  

0004453 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM NEUROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 144,33 R$ 43.299,00 

8.  

0004675 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA SENDO 

REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UND 300 R$ 153,20 R$ 45.960,00 

9.  

0004218 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 150 R$ 118,06 R$ 17.709,00 

10.  

0004614 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM PEDIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 250 R$ 166,62 R$ 41.655,00 

11.  

00015261 

SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 

DE CONSULTA EM UROLOGIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO 

UNID 300 R$ 147,70 R$ 44.310,00 

12.  

0004217 

SERVIÇO MÉDICO DE CONSULTA 

ESPECIALIZADO EM PSIQUIATRIA 

SENDO REALIZADO NO MUNICÍPIO.  

UNID 360 R$ 171,99 R$ 61.916,40 

VALOR TOTAL R$ 549.260,80 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor global do presente contrato é de até R$ ________ (___), que será pago pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA, considerando a natureza jurídica do objeto licitado, bem como 

por se tratar de valor estimativo por empresa credenciada e ainda conforme disponibilidade financeira 

da Secretaria competente. 

 

 

2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 
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Municipal solicitante, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas 

de Empenho, Contrato ou Documento equivalente, desde que observadas as condições estabelecidas no edital 

e também ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93, desta forma deverão ser empenhadas nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 

 

Dotação Orçamentária:  

10.001.10.302.0031.2096.3.3.90.39.50.00 – Saúde – Fonte 102 e 146; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até 15/10/2021, a partir da data da publicação de abertura do 

Credenciamento, salvo as prorrogações permitidas por lei, tendo validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas -Tribunal de Contas do Mato Grosso. 

 

3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas; 

 

3.3 As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA  

DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

 

5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos.  

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 
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 DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados e a demanda do 

município, não havendo a obrigação de utilização de quantidades mínimas ou do total estimado no 

Termo de Referência. 

 

6.2 A escolha da empresa que prestará o serviço dentre as empresas credenciadas sempre será um 

direito do paciente ou familiar ou responsável, não havendo por parte da PREFEITURA obrigação de 

prover demanda mínima de encaminhamentos a CREDENCIADA. 

 

6.3 Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já cadastrada, a 

distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no serviço ou, no caso 

de impossibilidade desta, para outra que já atuou.  

 

6.4 Convocações para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente encaminhada à 

credenciada pela unidade demandante através da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

6.5 A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação 

para prestação do serviço.  

 

6.6 A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no 

descredenciamento e suas sanções.  

 

6.7 A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste 

credenciamento e aplicação das demais penalidades. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato poderá 

ser rescindido; 

 

7.2. Entregar os itens conforme estabelecido neste contrato.  

 

7.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 

respectivo pedido; 

 

7.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

7.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens entregues 

em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente 

vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

7.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

7.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

7.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

 

7.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de acordo 

com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

das condições estabelecidas; 

  

7.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

7.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 

 

7.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

 

7.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

7.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do certame, em 

especial a fiscal; 

 

7.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento, contado 

do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado 

da sede do Licitante; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

7.16. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo estabelecido neste instrumento ou recusar-se em fornecer os 

itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 

Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 

às penalidades dispostas no item 11 e 12 deste instrumento. 

 

7.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta 

da CONTRATADA; 

 

7.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 

solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos 

termos abaixo descrito:   

 

7.19. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA se compromete ainda: 

a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE por Escrito, em duas 

vias e entregues mediante recibo;  

b) Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços contratados.  

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;  

http://www.tst.jus.br/certidao
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d) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 

empregados, em virtude da execução do contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 

dependências da Contratante;  

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente;  

f) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços contratados;  

g) A empresa contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

dos serviços. 

h) A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, sob pena descredenciamento; 

i) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de 

qualificação e habilitação profissional nas especialidades elencadas, reconhecido pelo órgão de classe: 

Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Medicina;  

j) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

e dentro do estabelecido pelos setores competentes;  

k) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados 

por profissional especializado habilitado;  

l) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 

categoria, sob pena de rescisão contratual;  

m) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e 

consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos;  

n) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o 

MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado; 

o) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 

subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da realização, para 

conferência e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;  

p) Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes 

tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 

representantes ou prepostos;  

q) Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade 

compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos Anexos, 

cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras exigências legais ou 

regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações 

e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de  

r) Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter absoluto e 

irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à CONTRATANTE, que vier a 

ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por 

todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao 

CONTRATANTE;  

s) Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito da 

CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que comprovadamente 

não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas administrativas da 
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CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos 

valores da remuneração do referido profissional;  

t) O CONTRATADO deverá fornecer ao setor requisitante informações pertinentes ao exame, bem 

como atender as solicitações da Secretária Municipal de Saúde fornecendo dados referentes aos 

resultados de exames  

u) Os serviços deverão ser executados no município de Paranaíta em consultórios definidos pela 

Secretaria de Saúde deste Município, em caso de exames deverá ser mediante autorização expedida 

pelo Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares.  

v) Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal de Alípio Cândido da Silva no Município 

de Paranaíta/MT, localizado na Via 01, Lote LE2 e AP15, Setor Sul – CEP 78.590-000 – 

Paranaíta/MT,  nos consultórios, clínicas ou hospitais particulares e nos ambulatórios dos contratados 

definidos pela Secretaria de Saúde deste Município, em caso de exames deverá ser mediante 

autorização expedida pelo Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento idêntico ao 

dispensado aos particulares 

w) A prestação de serviços deverá ser realizada conforme data previamente agendada para 

atendimentos dos exames e das consultas de Especialidades.  

x) A empresa Credenciada, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o Certificado de 

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRM-MT (Conforme Circular CRM-MT Nº 

05/2019). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga: 

 

7.1.1. Convocar a CONTRATADA para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

 

7.1.2. Receber os itens, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital; 

 

7.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

INSTRUMENTO; 

 

7.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de Nota 

Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

7.3. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva. 

 

7.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, constantes nos termos deste instrumento. 

 

7.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

 

7.6. Fornecer à empresa todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao 

objeto deste instrumento; 

 

7.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste instrumento 

contratual; 

 

7.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
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recebimento dos itens; 

 

7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

7.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade da 

Secretarias Municipal solicitante. 

 

7.12. Supervisionar a execução dos serviços através de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, 

com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e 

qualidade dos objetos. 

 

7.13. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga: 

 

8.1.1. Convocar a CONTRATADA para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

 

8.1.2. Receber os itens, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital; 

 

8.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

INSTRUMENTO; 

 

8.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de Nota 

Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

8.3. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva. 

 

8.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, constantes nos termos deste instrumento. 

 

8.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 

 

8.6. Fornecer à empresa todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao 

objeto deste instrumento; 

 

8.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste instrumento 

contratual; 

 

8.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

8.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
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monetária. 

 

8.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade da 

Secretarias Municipal solicitante. 

 

8.12. Supervisionar a execução dos serviços através de um funcionário credenciado pela CONTRATANTE, 

com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom andamento e 

qualidade dos objetos. 

 

8.13. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

 

CLÁUSULA NONA 

 DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião do Ato de Inexigibilidade de Licitação - Chamamento 

Público/Credenciamento nº 010/2020. Devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas 

Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável.  

 

9.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

 

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 

após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

9.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

9.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

9.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS DENTRO 

DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado 

da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede da contratada;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

9.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em conta 

corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito; 

 

9.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

9.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
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9.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento contratual; 

 

9.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

 

9.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável à comprovação do serviço, relatório de 

acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 

acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 

 

9.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 

quantitativo do serviço realizado. 

 

9.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

9.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   

 

9.10.1. Banco: ..........., Agência: ............, Conta corrente: ...............; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, salvo nos casos de supressão que poderá ser de 

maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

11.1 Os preços do presente contrato manter-se-ão inalterados pelo período de sua vigência, admitida a revisão 

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação 

estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

11.2. Os preços do presente contrato que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época deste instrumento. 

 

11.3. Caso o preço do contrato seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/CONTRATADO, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a adequá-lo 

ao praticado no mercado. 

 

11.4.  Fracassada a negociação o MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato; 

 

11.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

11.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência do presente contrato, apresentando nota 

fiscal de custo do produto adjudicado na data próxima deste instrumento, onde a margem oferecida a época 

perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada. 

 

11.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida 
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alteração do valor do contrato, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

11.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do presente contrato, salvo nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e dispostos neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido 

não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  

 

12.1.1. Comprovar a CONTRATADA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta 

e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências do contrato, por 

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens; 

12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

12.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o contrato administrativo será cancelado quando o 

proponente: 

 

12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no Ato de Inexigibilidade de 

Licitação - Chamamento Público/Credenciamento. 

12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 

12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente deste instrumento; 

 

12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão, os termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, 

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 

 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência 

poderá também haver rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

 

13.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 

determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo CONTRATADO; 

13.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de 

Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

13.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá ainda aplicar 

à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

13.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir; 

 

13.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

 

13.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

 

13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

13.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa da reparação de eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao 

Município de Paranaíta/MT; 

 

13.8. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas acima previstas, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública; 

 

13.9. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO CADASTRO DE RESERVA 

 

14.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

15.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao Ato de Inexigibilidade de Licitação – 

Chamamento Público/Credenciamento, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Municipal nº 124/2018, Lei Municipal Complementar nº 012/2010 e demais normas vigentes que regem a 

aquisição e os procedimentos pela Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  
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II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Ato de 

Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 010/2020, seus anexos e toda documentação 

aportada nos autos do devido processo de inexigibilidade licitatória. 

 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, respondendo administrativamente, penalmente e civilmente por qualquer fraude cometida. 

 

16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a 

devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 

8.666/93. 

                                                                                                                                                    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente Contrato Administrativo, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 

disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, ____ de ________________ de 2020. 

 

 

ANTÔNIO DOMINGO RUFATTO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

NOME 

Sócio (proprietário) 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.                                                                            2. 

 

 

 

 
 

 


